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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Padre Adelino

PROJETO DE LEI Nº        /2008

AUTOR: Vereador  Padre Adelino - PSB
	EMENTA: Denomina de Rua JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO uma das artérias públicas da capital ainda sem denominação oficial, e determina outras providências.


               
Art. 1º - Fica denominada a artéria pública, ainda sem denominação oficial de Rua JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, uma das artérias públicas localizadas no município de João Pessoa.

                   
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

       
Art. 3º - O Poder Executivo por intermédio  do setor habilitado, procederá o cadastramento da referida rua, junto à SAELPA, CAGEPA, TELEMAR e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  

                  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.          


  João Pessoa (PB), Sala das Sessões, em 04 de março de 2008.

Padre Adelino
Vereador - PSB
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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE DO VEREADOR PADRE ADELINO - PSB
JUSTIFICATIVA



Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores, a homenagem doravante prestada por esta Casa Legiferante, A Senhora JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, representa parcela significativa da sociedade que pretende render justo preito a essa cidadã que em vida prestou inestimáveis serviços à sociedade e a todo Estado da Paraíba, dando exemplo de dignidade e grande personalidade, cultivando amizades, demonstrando abnegação e responsabilidade com as suas obrigações. 



Portanto, nada mais coerente do que prestarmos esta simples homenagem a esse ilustre cidadão que muito fez em vida, grafando em um dos frontispícios deste Município de João Pessoa  o seu nome.


  João Pessoa (PB), Sala das Sessões, em 04 de março de 2008.

Padre Adelino
Vereador - PSB
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